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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
Secretaria do Patrimônio da União

Coordenação-Geral de Gestão de Cadastro e Informação Geoespacial (Alterar SIGLA)
Esplanada dos Ministérios Bloco C 2º andar, sala 229

 CEP 70046-900 - Brasília - DF
Fone: (61) 2020-1266

 
 
Ofício nº 89226/2017-MP

 

 

Brasília-DF, 08 de novembro de 2017.
 
À Sua Excelência o Senhor
MARCUS VINÍCIUS FONTOURA DE MELO
Coronel
Chefe da Assessoria 4
Departamento de Engenharia e Construção - DEC
Comando do Exército
Quartel General do Exército - Bloco "B" - 3º Piso - Setor Militar Urbano
CEP: 70.630-901  -  Brasília - DF
 
 
Assunto: Solicitação de desligamento de servidores temporários.
 

Senhor Coronel,

 

1. Cumprimentando-o, faço referência ao Termo de Execução Descentralizada (TED) nº
40/2013, que tem como objeto “Desenvolvimento da infraestrutura Geoespacial do Programa de
Modernização do Patrimônio da União”.
2. Em reunião havida em 18 de setembro entre a SPU e o Exército Brasileiro, onde foi
avaliada a reprogramação das atividades planejadas e custeadas a partir do Termo de Cooperação em
referência, foi pactuada a elaboração do planejamento da reestruturação da atual equipe técnica, tendo em
vista as providências necessárias previamente ao encerramento do referido TED.
3. Diante do exposto, e conforme recomendação recebida da Coordenação-Geral de Gestão de
Cadastro e Informação Geoespacial da Secretaria do Patrimônio da União - CGCIG/SPU, unidade desta
SPU responsável pela condução dos trabalhos da referida equipe, solicitamos providências necessárias ao
desligamento dos servidores Márcia Conceição Xavier Teixeira, Samuel Nunes Gonçalves, Lucas dos
Santos Carvalho Pereira e Adriana Diniz Borges do projeto em referência.
4. Em especial a contratada temporária Adriana Diniz Borges, após ser informada do
desligamento com antecedência de 30 dias em 31/10/2017, manifestou-se no dia seguinte que não tem
interesse em cumprir esses 30 dias e comunicou desligamento imediato, não mais se apresentando nas
instalações da SPU. Informamos ainda que a mesma não assinou nenhum dia da folha de ponto de
novembro.
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5. Os outros três contratados seguem cumprindo os 30 dias até o final de novembro.
Solicitamos assim, providências para ambos os casos.

 

Atenciosamente,
 
 

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO
Secretário do Patrimônio da União
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